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INDICA  AO  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DE
CIÊNCIAS,  TECNOLOGIA  E  INOVAÇÃO  -
SECITECI, SENHOR MAURÍCIO MUNHOZ, DA
NECESSIDADE  DE  DESTINAR,  ATRAVÉS  DO
PROGRAMA  RECYTEC,  COMPUTADORES  E
I M P R E S S O R A S  P A R A  A T E N D E R  A S
NECESSIDADES DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS  DOS  EXCEPCIONAIS  -  APAE,  DO
MUNICÍPIO DE ITAÚBA.

Com fundamento no artigo 160 e seguintes do Regimento Interno, depois de ouvido o Soberano Plenário,
que seja encaminhado expediente indicatório a autoridade supracitada, por meio da qual indico necessidade
de destinar para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Itaúba, através do Programa
Recytec, computadores e impressoras para atender as necessidade daquela APAE.

JUSTIFICATIVA

O pedido se dá em atenção a uma solicitação do Presidente da Câmara Municipal de Itaúba, Vereador
Anderson Tiago Strapazzon, que destaca que a APAE de Itaúba é uma instituição referência em educação
especial e tais equipamentos proporcionarão ainda mais melhorias na qualidade do ensino..

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE caracteriza-se por ser uma associação social cujo
objetivo é promover a atenção integral à pessoa com Deficiência Integral e Múltipla. Essa mobilização social
presta serviços de educação, saúde e assistência social a quem deles necessita, constituindo uma rede de
promoção e defesa de direitos.

Podemos destacar algumas ações das APAEs:

Apoio intensivo e atendimento educacional especializado ao estudante com deficiência intelectual e múltipla
incluído na escola comum nas séries iniciais de ensino fundamental.

Oferece cursos à distância, palestras, publicações científicas e muito mais, além de formação continuada
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para profissionais que atuam nas mais diversas áreas de atendimento as pessoas com deficiência.

Na Assistência Social – estratégicas com vários setores e segmentos sociais para a melhoria da qualidade
de vida e inclusão da pessoa com deficiência.

Na Proteção – defesa e garantia de direitos de pessoas com deficiência nas mais diferentes instâncias,
visando suas necessidades de desenvolvimento, saúde e bem-estar, e combatendo a violência e a
exploração.

Posto isso, apresento a presente Indicação e conto com o apoio dos nobres Parlamentares para sua
respectiva aprovação, bem como atendimento por parte da Seciteci.

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 11 de Julho de 2022

 

Janaina Riva
Deputada Estadual
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